
COMITÊ INTERFEDERATIVO 

 

Deliberação no xxx, de 29 de novembro de 2018 
 

 
Determinar à Fundação Renova a realização de 

avaliação do fornecimento de água mineral à 

comunidade de Degredo, de forma integrada com 

ações de educação ambiental, deliberar pela 

integração da Comunidade Remanescente de 

Quilombo de Degredo às ações e planos vinculados 

ao Programa Saúde e seus subprogramas e o início 

imediato da integração das demais comunidades 

tradicionais e povos indígenas nas mesmas ações 

do Programa Saúde, de acordo com a Nota Técnica 

nº 24/2018/CT-IPCT/CIF e alinhamento entre as 

duas Câmaras Técnicas. 

 

Em atenção ao disposto no TERMO DE TRANSAÇÃO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA – 

TTAC, entre a União, estados de Minas Gerais e Espírito Santo e as empresas Samarco, Vale e 

BHP Billiton Brasil LTDA.; e 

Considerando o definido no Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula 244 do TTAC, nos itens c e 

d da Cláusula 8, nas subseções I.3 e  I.4 do TTAC, nas atribuições da Câmara Técnica e deste 

órgão colegiado, o COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera por: 

 

Deliberação do CIF: 

 

 

1. Determinar à Fundação Renova a realização de avaliação do fornecimento de água 

mineral à comunidade de Degredo, de forma integrada com ações de educação 

ambiental, com base nas orientações desta Nota Técnica, bem como o cumprimento 

do item 4 da Deliberação nº 202 até o prazo máximo de 15/12/2018;  

2. Deliberar pela integração da Comunidade Remanescente de Quilombo de Degredo às 

ações e planos a serem executados pela Fundação Renova no âmbito do programa e 

subprogramas acompanhados pela CT-Saúde, conforme indicações nesta nota técnica;  

3. Recomendar o início imediato da integração das demais comunidades tradicionais e 

povos indígenas citados nesta nota técnica nos programas e subprogramas de saúde 

acompanhados pela CT-Saúde;  

4. A inobservância desta Nota Técnica e de suas recomendações, pela Fundação Renova 

e/ou suas mantenedoras, ensejará as penalidades previstas no TTAC. 

 

Brasília/DF, 29 de novembro de 2018. 

 



 

 

Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo 

Presidente do Comitê Interfederativo 


